
TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO NUCLEAR DA MARINHA

(Processo Adminisravo n°63228.001815/2024-47

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de nas e maeriais de pinura nos ermos da abela abaixo, conorme

condições e exigências esabelecidas nese insrumeno.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNID

DE

MEDI

DA

QUANTID

ADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Tina laex exerna PVA Branco

Neve, balde de 18 liros

PDM: 1501

297492 LT 20 R$ 395,00 R$ 7.900,00

2
Tina laex exerna PVA palha,

balde de 18 liros

PDM: 1501

297491 LT 20 R$ 510,00 R$ 10.200,00

3
Tina laex PVA exerna

concreo , balde 18 liros

PDM: 1501

242499 LT 2 R$ 439,90 R$ 879,80

4
Tina esmale sinéco preo

brilhane, galão de 3.6 liros

PDM: 12746

293664 LT 10 R$ 157,93 R$ 1.579,30

5
Tina esmale sinéco

vermelho, galão de 3.6 liros

PDM: 12746

229436 LT 2 R$ 112,99 R$ 225,98

6
Tina esmale sinéco amarelo,

galão de 3.6 liros

PDM: 12746

442792 LT 2 R$ 97,77 R$ 195,54

7

Tina para demarcação viária

amarela a base de resina

acrílica, balde 18 liros

PDM: 12737

251913 LT 15 R$ 365,00 R$ 5.475,00

8
Tina para demarcação viária

branca a base de resina acrílica,
251912 LT 10 R$ 420,27 R$ 4.202,70
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balde 18 liros

PDM: 12737

9 Trincha para pinura de 2”

PDM: 1573
466611 UN 5 R$ 7,75 R$ 38,75

10
Rolo de espuma para na

esmale de 9cm com cabo

PDM: 1572

306090 UN 30 R$ 6,85 R$ 205,50

11
Rolo de lã de 23 cm an-

respingo com cabo

PDM: 1572

397729 UN 10 R$ 21,59 R$ 215,90

12
Brocha reangular para pinura

de 15 X 7 cm ou 15 X 6

PDM: 1567

395549 UN 30 R$ 7,89 R$ 236,70

13

Cabo exensor maerial madeira

medida aproximada de 1,70 M

a 2M, para pinura em prédios

indusriais.

PDM: 4026

615621 UN 20 R$ 28,80 R$ 576,00

14
Aguarrás para diluir na

esmale, 5 liros

PDM: 1469

262861 LT 1 R$ 93,40 R$ 93,40

1.2. O objeo desa conraação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conorme Decreo

nº 10.818, de 27 de seembro de 2021.

1.3.O prazo de vigência da conraação é de 90 (novena) dias conados do(a) recebimeno da

noa de empenho pelo ornecedor , na orma do argo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O conrao ou ouro insrumeno hábil que o subsua oerece maior dealhameno das

regras que serão aplicadas em relação à vigência da conraação.

1.5. Em caso de divergência enre as especicações dos iens no CATMAT e no Termo de

Reerência, prevalecem as especicações do Termo de Reerência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presene aquisição é necessária para manuenção e reparo para conservaçãodas

insalações da Direoria de Desenvolvimeno Nuclear da Marinha.

2.2. Com ulcro no parágrao único, do ar. 1º, do Decreo nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022,

incluído pelo Decreo nº 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subiem 1.12, da SGM-102 (NORMAS

SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeo da conraação esá previso

no Programa de Aplicação de Recursos (PAR), conorme dealhameno a seguir:

I) Código PAR: 024024

II) Daa da aprovação de inclusão do objeo no PAR: 11/01/2024
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.A conraação engloba aquisição de maerial de nas e maeriais para manuenção, reparos

e conservação das insalações da Direoria de Desenvolvimeno Nuclear da Marinha.

3.2. As especicações dos produos esão condas no iem 1.1 dese Termo de Reerência.

3.3. A CONTRATADA deverá observar as normas e legislações pernenes

3.4. Dessa orma oi levado em consideração o melhor cuso x benecio como ambém

aendimeno das necessidades relacionadas pelos inegranes requisianes e a área requisiane.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Susenabilidade:

4.1. Além dos criérios de susenabilidade evenualmene inseridos na descrição do objeo,

devem ser aendidos os seguines requisios, que se baseiam no Guia Nacional de Conraações

Susenáveis:

4.1.1. Conorme consula ao Guia Nacional de Conraações Susenáveis - 5ª

edição e o disposo no ar. 5º da Insrução Normava 01/2010 da SLTI/MPOG,

no que couber:

4.1.1.1. Bens consuídos, no odo ou em pare, por maerial reciclado,

aóxico, biodegradável, conorme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.1.1.2. Nos ermos do Decreo n° 2.783, de 1998, e Resolução

CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oera de produo ou

equipameno que conenha ou aça uso de qualquer das Subsâncias

que desroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Proocolo de

Monreal.

4.1.1.3. Que sejam observados os requisios ambienais para a

obenção de cercação do Insuo Nacional de Merologia,

Normalização e Qualidade Indusrial – INMETRO como produos

susenáveis ou de menor impaco ambienal em relação aos seus

similares;

4.1.1.4. Que os bens devam ser, preerencialmene, acondicionados em

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que

ulize maeriais recicláveis, de orma a garanr a máxima proeção

durane o ranspore e o armazenameno; e

4..1.1.5. Que os bens não conenham subsâncias perigosas em

concenração acima da recomendada na direva RoHS (Resricon o

Cerain Hazardous Subsances), ais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
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cromo hexavalene (Cr(VI)), cádmio (Cd), bienil-polibromados (PBBs),

éeres dienil-polibromados (PBDEs).

Subconraação

4.2.Não é admida a subconraação do objeo conraual.

Garanta da conraação

4.3. Não haverá exigência da garana da conraação dos argos 96 e seguines da Lei nº 14.133,

de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Enrega

5.1. O prazo de enrega dos bens é de 30 (rina) dias, conados do(a) recebimeno da noa de

empenho, em remessa única.

5.2.Caso não seja possível a enrega na daa assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respecvas com pelo menos 5 (cinco) dias de anecedência para que qualquer pleio de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas siuações de caso oruio e orça maior.

5.3. Os bens deverão ser enregues no seguine endereço: Esr. Mun. Iperó - Bacaeava, Iperó -

SP, 18560-000 horário das 8h30 às 15h30.

Garanta, manuenção e assisência écnica

5.4. O prazo de garana é aquele esabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de seembro de 1990

(Código de Deesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pare responderá pelas consequências

de sua inexecução oal ou parcial.

6.2. Em caso de impedimeno, ordem de paralisação ou suspensão do conrao, o cronograma de

execução será prorrogado auomacamene pelo empo correspondene, anoadas ais

circunsâncias mediane simples aposla.

6.3. As comunicações enre o órgão ou endade e a conraada devem ser realizadas por escrio

sempre que o ao exigir al ormalidade, admindo-se o uso de mensagem elerônica para esse

m.

6.4. O órgão ou endade poderá convocar represenane da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediao.
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6.5. Após a assinaura do conrao ou insrumeno equivalene, o órgão ou endade poderá

convocar o represenane da empresa conraada para reunião inicial para apresenação do

plano de scalização, que conerá inormações acerca das obrigações conrauais, dos

mecanismos de scalização, das esraégias para execução do objeo, do plano complemenar de

execução da conraada, quando houver, do méodo de aerição dos resulados e das sanções

aplicáveis, denre ouros.

Fiscalização

6.6. A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do conrao,

ou pelos respecvos subsuos (Lei nº 14.133, de 2021, ar. 117, capu).

Fiscalização Técnica

6.7. O scal écnico do conrao acompanhará a execução do conrao, para que sejam cumpridas

odas as condições esabelecidas no conrao, de modo a assegurar os melhores resulados para

a Adminisração. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 22, VI);

6.7.1. O scal écnico do conrao anoará no hisórico de gerenciameno do conrao odas as

ocorrências relacionadas à execução do conrao, com a descrição do que or necessário para

a regularização das alas ou dos deeios observados. (Lei nº 14.133, de 2021, ar. 117, §1º, e

Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 22, II);

6.7.2. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal écnico do conrao emirá

nocações para a correção da execução do conrao, deerminando prazo para a correção.

(Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 22, III);

6.7.3. O scal écnico do conrao inormará ao gesor do conao, em empo hábil, a siuação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua compeência, para que

adoe as medidas necessárias e saneadoras, se or o caso. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar.

22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrao nas daas

aprazadas, o scal écnico do conrao comunicará o ao imediaamene ao gesor do

conrao. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 22, V).

6.7.5. O scal écnico do conrao comunicará ao gesor do conrao, em empo hábil, o

érmino do conrao sob sua responsabilidade, com visas à renovação empesva ou à

prorrogação conraual (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 22, VII).

Fiscalização Adminisratva

6.8. O scal adminisravo do conrao vericará a manuenção das condições de habiliação da

conraada, acompanhará o empenho, o pagameno, as garanas, as glosas e a ormalização de

aposlameno e ermos adivos, soliciando quaisquer documenos comprobaórios pernenes,

caso necessário (Ar. 23, I e II, do Decreo nº 11.246, de 2022).
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6.8.1.Caso ocorra descumprimeno das obrigações conrauais, o scal adminisravo do

conrao auará empesvamene na solução do problema, reporando ao gesor do conrao

para que ome as providências cabíveis, quando ulrapassar a sua compeência; (Decreo nº

11.246, de 2022, ar. 23, IV).

Gesor do Conrao

6.9. O gesor do conrao coordenará a aualização do processo de acompanhameno e

scalização do conrao conendo odos os regisros ormais da execução no hisórico de

gerenciameno do conrao, a exemplo da ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das

alerações e das prorrogações conrauais, elaborando relaório com visas à vericação da

necessidade de adequações do conrao para ns de aendimeno da nalidade da

adminisração. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 21, IV).

6.10. O gesor do conrao acompanhará os regisros realizados pelos scais do conrao, de

odas as ocorrências relacionadas à execução do conrao e as medidas adoadas, inormando, se

or o caso, à auoridade superior àquelas que ulrapassarem a sua compeência. (Decreo nº

11.246, de 2022, ar. 21, II).

6.11. O gesor do conrao acompanhará a manuenção das condições de habiliação da

conraada, para ns de empenho de despesa e pagameno, e anoará os problemas que obsem

o fuxo normal da liquidação e do pagameno da despesa no relaório de riscos evenuais.

(Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 21, III).

6.12. O gesor do conrao emirá documeno comprobaório da avaliação realizada pelos scais

écnico, adminisravo e seorial quano ao cumprimeno de obrigações assumidas pelo

conraado, com menção ao seu desempenho na execução conraual, baseado nos indicadores

objevamene denidos e aeridos, e a evenuais penalidades aplicadas, devendo consar do

cadasro de aeso de cumprimeno de obrigações. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 21, VIII).

6.13. O gesor do conrao omará providências para a ormalização de processo adminisravo

de responsabilização para ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

raa o ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agene ou pelo seor com compeência para

al, conorme o caso. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 21, X).

6.14. O gesor do conrao deverá elaborar relaório nal com inormações sobre a consecução

dos objevos que enham juscado a conraação e evenuais conduas a serem adoadas para

o aprimorameno das avidades da Adminisração. (Decreo nº 11.246, de 2022, ar. 21, VI).

6.15. O gesor do conrao deverá enviar a documenação pernene ao seor de conraos para

a ormalização dos procedimenos de liquidação e pagameno, no valor dimensionado pela

scalização e gesão nos ermos do conrao.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimeno

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamene, de orma sumária, no ao da enrega,

junamene com a noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene, pelo(a) responsável pelo

acompanhameno e scalização do conrao, para eeio de poserior vericação de sua

conormidade com as especicações consanes no Termo de Reerência e na proposa.

7.2. Os bens poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, inclusive anes do recebimeno

provisório, quando em desacordo com as especicações consanes no Termo de Reerência e na

proposa, devendo ser subsuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a conar da nocação da

conraada, às suas cusas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimeno denivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úeis, a conar do

recebimeno da noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene pela Adminisração, após a

vericação da qualidade e quandade do maerial e consequene aceiação mediane ermo

dealhado.

7.4. Para as conraações decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o limie de

que raa o inciso II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimeno

denivo será de aé 5 (cinco) dias úeis.

7.5. O prazo para recebimeno denivo poderá ser excepcionalmene prorrogado, de orma

juscada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aerição do

aendimeno das exigências conrauais.

7.6. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e

quandade, deverá ser observado o eor do ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Noa Fiscal no que perne à parcela inconroversa da execução do

objeo, para eeio de liquidação e pagameno.

7.7. O prazo para a solução, pelo conraado, de inconsisências na execução do objeo ou de

saneameno da noa scal ou de insrumeno de cobrança equivalene, vericadas pela

Adminisração durane a análise prévia à liquidação de despesa, não será compuado para os ns

do recebimeno denivo.

7.8. O recebimeno provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade éco-prossional pela pereia execução do

conrao.

Liquidação

7.9. Recebida a Noa Fiscal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o prazo de dez

dias úeis para ns de liquidação, na orma desa seção, prorrogáveis por igual período, nos

ermos do ar. 7º, §3º da Insrução Normava SEGES/ME nº 77/2022.
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7.9.1. O prazo de que raa o iem anerior será reduzido à meade, manendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de conraações decorrenes de despesas cujos valores

não ulrapassem o limie de que raa o inciso II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para ns de liquidação, o seor compeene deverá vericar se a noa scal ou

insrumeno de cobrança equivalene apresenado expressa os elemenos necessários e

essenciais do documeno, ais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a daa da emissão;

7.10.3. os dados do conrao e do órgão conraane;

7.10.4. o período respecvo de execução do conrao;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresenação da noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene,

ou circunsância que impeça a liquidação da despesa, esa cará sobresada aé que o conraado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da siuação, sem ônus ao conraane;

7.12. A noa scal ou insrumeno de cobrança equivalene deverá ser obrigaoriamene

acompanhado da comprovação da regularidade scal, consaada por meio de consula on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos síos

elerônicos ociais ou à documenação mencionada no ar. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Adminisração deverá realizar consula ao SICAF para: a) vericar a manuenção das

condições de habiliação exigidas; b) idencar possível razão que impeça a conraação no

âmbio do órgão ou endade, ais como a proibição de conraar com a Adminisração ou com o

Poder Público, bem como ocorrências impedivas indireas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26

DE ABRIL DE 2018).

7.14. Consaando-se, juno ao SICAF, a siuação de irregularidade do conraado, será

providenciada sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize

sua siuação ou, no mesmo prazo, apresene sua deesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a criério do conraane.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedene, o conraane

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quano à

inadimplência do conraado, bem como quano à exisência de pagameno a ser eeuado, para

que sejam acionados os meios pernenes e necessários para garanr o recebimeno de seus

crédios.

7.16. Persisndo a irregularidade, o conraane deverá adoar as medidas necessárias à

rescisão conraual nos auos do processo adminisravo correspondene, assegurada ao

conraado a ampla deesa.
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7.17. Havendo a eeva execução do objeo, os pagamenos serão realizados normalmene, aé

que se decida pela rescisão do conrao, caso o conraado não regularize sua siuação juno ao

SICAF.

Prazo de pagameno

7.18. O pagameno será eeuado no prazo de aé 10 (dez) dias úeis conados da nalização da

liquidação da despesa, conorme seção anerior, nos ermos da Insrução Normava SEGES/ME

nº 77, de 2022.

7.19. No caso de araso pelo Conraane, os valores devidos ao conraado serão aualizados

moneariamene enre o ermo nal do prazo de pagameno aé a daa de sua eeva realização,

mediane aplicação do índice IPCA de correção moneária.

Forma de pagameno

7.20. O pagameno será realizado por meio de ordem bancária, para crédio em banco, agência

e cona correne indicados pelo conraado.

7.21. Será considerada daa do pagameno o dia em que consar como emida a ordem

bancária para pagameno.

7.22. Quando do pagameno, será eeuada a reenção ribuária previsa na legislação

aplicável.

7.22.1. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, quando houver, serão

redos na one, quando da realização do pagameno, os percenuais esabelecidos na legislação

vigene.

7.23. O conraado regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei

Complemenar nº 123, de 2006, não sorerá a reenção ribuária quano aos imposos e

conribuições abrangidos por aquele regime. No enano, o pagameno cará condicionado à

apresenação de comprovação, por meio de documeno ocial, de que az jus ao raameno

ribuário avorecido previso na reerida Lei Complemenar.

Cessão de crédio

7.24. É admida a cessão duciária de direios credicios com insuição nanceira, nos ermos

e de acordo com os procedimenos previsos na Insrução Normava SEGES/ME nº 53, de 8 de

Julho de 2020, conorme as regras dese presene ópico.

7.24.1. As cessões de crédio não abrangidas pela Insrução Normava SEGES/ME nº 53, de 8 de

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do conraane.

7.25. Sem prejuízo do regular aendimeno da obrigação conraual de cumprimeno de odas

as condições de habiliação por pare do conraado (cedene), a celebração do adiameno de

cessão de crédio e a realização dos pagamenos respecvos ambém se condicionam à

regularidade scal e rabalhisa do cessionário, bem como à cercação de que o cessionário não
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se enconra impedido de liciar e conraar com o Poder Público, conorme a legislação em vigor,

ou de receber benecios ou incenvos scais ou credicios, direa ou indireamene, conorme o

ar. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos ermos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.26. O crédio a ser pago à cessionária é exaamene aquele que seria desnado à cedene

(conraado) pela execução do objeo conraual, resando absoluamene incólumes odas as

deesas e exceções ao pagameno e odas as demais cláusulas exorbianes ao direio comum

aplicáveis no regime jurídico de direio público incidene sobre os conraos adminisravos,

incluindo a possibilidade de pagameno em cona vinculada ou de pagameno pela eeva

comprovação do ao gerador, quando or o caso, e o descono de mulas, glosas e prejuízos

causados à Adminisração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.27. A cessão de crédio não aeará a execução do objeo conraado, que connuará sob a

inegral responsabilidade do conraado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O ornecedor será selecionado por meio da realização de procedimeno de dispensa de

liciação, na orma elerônica, com undameno na hipóese do ar. 75, inciso II da Lei n.º

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposa de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de ornecimeno

8.2. O ornecimeno do objeo será inegral.

Exigências de habiliação

8.3. Previamene à celebração do conrao, a Adminisração vericará o evenual

descumprimeno das condições para conraação, especialmene quano à exisência de sanção

que a impeça, mediane a consula a cadasros inormavos ociais, ais como:

a) SICAF;

b) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela

Conroladoria-Geral da União (www.poraldaransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadasro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mando pela Conroladoria-Geral da

União (htps://www.poralransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consula aos cadasros será realizada em nome da empresa ineressada e de seu sócio

majoriário, por orça do argo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, denre as sanções

imposas ao responsável pela práca de ao de improbidade adminisrava, a proibição de

conraar com o Poder Público, inclusive por inermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriário.
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8.5. Caso conse na Consula de Siuação do ineressado a exisência de Ocorrências

Impedivas Indireas, o gesor diligenciará para vericar se houve raude por pare das empresas

aponadas no Relaório de Ocorrências Impedivas Indireas.

8.6. A enava de burla será vericada por meio dos vínculos socieários, linhas de

ornecimeno similares, denre ouros.

8.7. O ineressado será convocado para maniesação previamene a uma evenual negava

de conraação.

8.8. Caso aendidas as condições para conraação, a habiliação do ineressado será

vericada por meio do SICAF, nos documenos por ele abrangidos.

8.9. É dever do ineressado maner aualizada a respecva documenação consane do SICAF,

ou encaminhar, quando soliciado pela Adminisração, a respecva documenação aualizada.

8.10. Não serão aceios documenos de habiliação com indicação de CNPJ/CPF dierenes,

salvo aqueles legalmene permidos.

8.11. Se o ineressado or a mariz, odos os documenos deverão esar em nome da mariz, e

se o ornecedor or a lial, odos os documenos deverão esar em nome da lial, exceo para

aesados de capacidade écnica, caso exigidos, e no caso daqueles documenos que, pela

própria naureza, comprovadamene, orem emidos somene em nome da mariz.

8.12. Serão aceios regisros de CNPJ de ornecedor mariz e lial com dierenças de números

de documenos pernenes ao CND e ao CRF/FGTS, quando or comprovada a cenralização do

recolhimeno dessas conribuições.

8.13. Para ns de habiliação, deverá o ineressado comprovar os seguines requisios, que

serão exigidos conorme sua naureza jurídica:

Habiliação jurídica

8.14. Pessoa sica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que, por orça de lei,

enha validade para ns de idencação em odo o erriório nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da

Juna Comercial da respecva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceiação cará condicionada à vericação da auencidade no sío

htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/p-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade identfcada

como empresa individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do ao consuvo,

esauo ou conrao social no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna

Comercial da respecva sede, acompanhada de documeno comprobaório de seus

adminisradores;
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8.18. Sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de uncionameno no Brasil,

publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Juna Comercial da unidade ederava onde

se localizar a lial, agência, sucursal ou esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede,

conorme Insrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ao

consuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamene,

no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público de Empresas Mercans onde opera,

com averbação no Regisro onde em sede a mariz

8.21. Sociedade cooperatva: aa de undação e esauo social, com a aa da assembleia que o

aprovou, devidamene arquivado na Juna Comercial ou inscrio no Regisro Civil das Pessoas

Jurídicas da respecva sede, além do regisro de que raa o ar. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.22. Agriculor amiliar: Declaração de Apdão ao Prona – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

ouros documenos denidos pela Secrearia Especial de Agriculura Familiar e do

Desenvolvimeno Agrário, nos ermos do ar. 4º, §2º do Decreo nº 10.880, de 2 de dezembro de

2021.

8.23. Produor Rural: marícula no Cadasro Especíco do INSS – CEI, que comprove a

qualicação como produor rural pessoa sica, nos ermos da Insrução Normava RFB n. 971, de

13 de novembro de 2009 (ars. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as alerações ou da

consolidação respecva.

Habiliação fscal, social e rabalhisa

8.25. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro de Pessoas

Físicas, conorme o caso;

8.26. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane apresenação de

cerdão expedida conjunamene pela Secrearia da Receia Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os crédios ribuários ederais

e à Dívida Ava da União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relavos à Seguridade

Social, nos ermos da Poraria Conjuna nº 1.751, de 02 de ouubro de 2014, do Secreário da

Receia Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos ermos do argo 7°, XXXIII, da Consuição;

8.29. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, mediane a

apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de negava, nos ermos do Tíulo VII-A
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

8.30. Prova de inscrição no cadasro de conribuines Esadual ou Municipal relavo ao

domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu ramo de avidade e compavel com o objeo

conraual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Esadual ou Municipal do domicílio ou sede do

ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou concorre;

8.32. Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos Esadual ou Municipal

relacionados ao objeo conraual, deverá comprovar al condição mediane a apresenação de

declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou oura equivalene, na orma da

lei.

8.33. O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preenda auerir os

benecios do raameno dierenciado previsos na Lei Complemenar n. 123, de 2006, esará

dispensado da prova de inscrição nos cadasros de conribuines esadual e municipal.

8.34. Os criérios de habiliação econômico-nanceira e écnica esão dispensados nos ermos

do ar. 70, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O cuso esmado oal da conraação é de 32.024,57 (rina e dois mil, vine e quaro

reais e cinquena e see cenavos), conorme cusos uniários aposos na abela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos

especícos consignados no Orçameno Geral da União.

10.2. A conraação será aendida pela seguine doação:

I) Gesão/Unidade: 42020

II) Fone de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 14T7

IV) Elemeno de Despesa: 44903024

V) Plano Inerno: U499MN00168

São Paulo, na daa da assinaura.

Fama Maria Sinigaglia Arruda

Empregado AMAZUL

Ajudane da Divisão de Aquisições
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Diogo Borges dos Sanos Mendes
Segundo-Tenene (RM2-T)

Encarregado da Divisão de Aquisições

Após análise adminisrava, APROVO, nos ermos do ar. 72, da Lei n º 14.133, de 01 de abril de

2021, ressalvando que a análise de naureza écnica é de compeência do seor Requisiane.

ANDERSON CHAVES DA SILVA

Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas do CeITMSP
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO:

3._Termo_de_Referencia_aquisicao_direta_Tintas_REV_25J UN_assinado-

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDERSON CHAVES DA SILVA (CPF ***.566.667-**) em 28/06/2024 13:46:04 -03 (BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *


